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EDITAL Nº 06/2019 - CHAMADA PÚBLICA  

  
PROCESSO Nº 23744.000805/2019-73  

    

CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL.  
  

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
AMAZONAS/ CAMPUS ITACOATIARA, torna público que fará realizar no Prédio 
Administrativo, Departamento de Administração e Planejamento, situado à Rodovia 
AM 010 Km 08, Zona Rural, CEP. 69109-899, Itacoatiara, atendendo a Lei Nº 11.947 
de 16 de junho de 2009 e alterações posteriores; Resolução/CD/FNDE Nº 038 de 16; 
Resolução Nº 26, de 17 de junho de 2013; Lei Nº  

12.982, de 28 de maio de 2014; Resolução Nº 4, de 2 de abril de 2015 e Lei Federal 
de Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, torna público que 
disponibilizará no período de 00/00/2019 a 00/00/2019, no horário das 8:00h  às 
12:00h e de 13:00 às 17:00h no endereço acima mencionado, edital de Chamada 
Pública n.º 001/2019, visando à aquisição parcelada, em entregas semanais, de 
gêneros e produtos alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar 
Rural, durante o ano letivo de 2019 e 2020.  

  

No dia 00/0/2019 às 09:00h se dará o encerramento para a entrega dos envelopes de 
nº 01 – Habilitação, de nº 02 – Projeto de Venda, e logo em seguida, será procedida 
a abertura da reunião para análise das documentações apresentadas.  
  

Os envelopes de Habilitação e Projetos de Venda deverão ser entregues no IFAM 
CAMPUS ITACOATIARA, no setor de protocolo, sito à Rodovia AM 010 Km 08 Zona 
Rural S/N, Itacoatiara, impreterivelmente até às 09:00h do dia 00/00/2019.  

  

Fica desde já definido que o horário oficial para a entrega dos envelopes é o horário 
local.  

  

Para participação da Chamada Pública, o Agricultor Individual, Grupo Informal ou 
Grupo Formal, deverá apresentar os documentos de habilitação e a sua proposta em 
envelopes distintos, lacrados, não transparentes, contendo em suas partes externas e 
frontais, os seguintes dizeres:  

EDITAL Nº 006/2019  

IFAM CAMPUS ITACOATIARA  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01  

PROPONENTE: (NOME COMPLETO OU NOME DO GRUPO)  
  

EDITAL Nº 06/2019 
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IFAM CAMPUS ITACOATIARA  

PROJETO DE VENDA – ENVELOPE Nº 02  
PROPONENTE: (NOME COMPLETO OU NOME DO GRUPO)    

  

1. – OBJETO:  
    

1.1 O Objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:  

  

Item  Descrição  Unid  Qtde  

Valor  
Médio  
Unit 

estimado  
R$  

Valor  
          Médio  
Anual estimado  

R$  

1  

ALFACE: de primeira, regional. In 
natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação com 
condições adequadas para 
consumo.  

Kg  95 R$ 1,99 R$ 189,05 

2  

ABÓBORA: de primeira 
qualidade, regional, in natura, 
apresentado grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades  

Kg  400  R$ 3,25  R$ 1.300,00  

3  

BANANA: Espécie: pacovã, Tipo: 
extra, Características adicionais: 
produto próprio para consumo 
humano e em conformidade com 
a legislação em vigor.  

Kg  900  R$ 5,90   R$ 5.310,00 

4  

BANANA: Espécie: prata, Tipo: 
extra, de qualidade em penca, 
frutos com 60 a 70% de 
maturação, com cascas 
uniformes no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, sem 

Kg  
  

900  R$ 4,50  R$ 4.050,00  
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ferimentos. Características 
adicionais: produto próprio para 
consumo humano e em 
conformidade com a legislação 
em vigor.  

5  

BATATA DOCE: de primeira 
qualidade, regional, in natura, 
apresentado grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades  

Kg  400   R$ 5,99  R$ 2.396,00 

6  

CARÁ ROXO: de primeira 
qualidade, regional, in natura, 
apresentado grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo.  
Com ausência de sujidades.  

Kg  400   R$ 5,90 R$ 2.360,00  

7  CEBOLINHA: de 1ª qualidade - 
com folhas integras, livres de 
fungos.  

Kg  100   R$ 2,00 R$ 200,00  

8  CHEIRO VERDE: de 1ª qualidade 
- com folhas integras, livres de 
fungos.  

Kg  90   R$ 2,00 
  

R$ 180,00 
 

9  COUVE MANTEIGA: de 1ª 
qualidade - com folhas integras, 
livres de fungos.  

Kg  90   R$ 1,99  R$ 179,10 

10  

CUPUAÇU: de primeira, regional. 
In natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação com 
condições adequadas para 
consumo.  

Kg  400   R$ 1,69 
 

R$ 676,00 
  

11  

LARANJA: Grupo: pêra, Tipo: 
extra,  
Características Adicionais: 
produto próprio para consumo 
humano e em conformidade com 
a legislação em vigor.  

Kg  400   R$ 2,15  R$ 860,00 
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12  

MACAXEIRA: in natura, de 
primeira apresentado grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas.  

Kg  600   R$ 2,99  R$ 1.794,00 

13  

MAMÃO: in natura Tipo: extra, 
apresentando maturação média 
(de vez), polpa firme ao toque, 
sem apresentar avarias de casca, 
procedente de espécie genuína e 
sã, fresca, sem apresentar 
avarias de casca. Isento de lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica matéria terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. Características 
adicionais: produto próprio para 
consumo humano e em 
conformidade com a legislação 
em vigor.  

Kg  301  R$ 5,90  R$ 1.775,90  

14  

MARACUJÁ: de primeira, In 
natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação com 
condições adequadas para 
consumo  

Kg  200   R$ 1,85 R$ 370,00  

15  

MELANCIA: Tipo: Extra, in natura 
de primeira qualidade, com casca, 
pronta para consumo, polpa firme 
e intacta de colheita recente, sem 
pontos estragados e amassados. 
Características Adicionais: 
produto próprio para consumo  
 
humano e em conformidade com 
a legislação em vigor.  

Kg  1305   R$ 1,49  R$ 1.944,45 

16  PIMENTA DE CHEIRO: de 
primeira, regional. In natura, 
apresentando grau de maturação 

Kg  50  R$ 8,90  R$ 445,00  
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tal que lhe permita suportar a 
manipulação. O transporte e a 
conservação com condições 
adequadas para consumo. 

Valor Total Estimado  R$ 24.029,50  

  

 

  
2. - FONTE DE RECURSO  
  

2.1 Recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias:   
ND:339032;   

PLANO DE TRABALHO: 111776;  
PI: CFF53M9601N   
Fonte:0113150072.   

  

3. – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:  

3.1 Os fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua 
produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos 
Informais e Grupos Formais, de acordo com o art.27 da Resolução FNDE 
nº 04/2015  

3.2 – Os proponentes deverão apresentar no Envelope nº 01 – HABILITAÇÃO, 
os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  

3.2.1 – HABILITAÇÃO PARA AGRICULTORES/FORNECEDORES 
INDIVIDUAIS;  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

b) O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias;  

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor  

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda.   

3.2.2 – HABILITAÇÃO GRUPOS FORMAIS:  

a) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e 
cooperativas;  

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
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c) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias.   

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal e Dívida Ativa da União, 
bem como prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e no cumprimento dos encargos instituídos 
em lei e prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 
maio de 1943, ou seja, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).;  

e) As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente;  

f) Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, assinado pelo seu representante legal;  

g) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos associados/cooperados;  

h) A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

3.2.3 – HABILITAÇÃO GRUPOS INFORMAIS:  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).  

b) Cópia da DAP principal ou extrato da DAP, de cada agricultor familiar participante, 
emitido nos últimos 60 dias;  

c) O projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor  

Familiar Rural para Alimentação Escolar com a assinatura de todos os agricultores 
participantes;  

d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.  

  

4. – ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA  

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou 
Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo VI (modelo da 
Resolução FNDE n.º 04/2015).  
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4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em 
sessão pública e registrada em ata após o término do prazo de 
apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 03 dias 
após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 
dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) 
contrato(s).  

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) 
conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.  

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor 
familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo 
Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se 
tratar de Grupo Formal.  

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos 
constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de 
prazo para sua regularização de até 05 dias, conforme análise da 
Comissão Julgadora.  

5. – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo 
de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, 
grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.  

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de 
prioridade para seleção:  

a) o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais 
grupos.  

b) o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o 
do estado e do País.  

c) o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.  

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de 
prioridade para seleção:  

a) os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas 
e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

b) os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;  
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c) os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão 
ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, 
detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em 
grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); Caso 
a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos 
dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos 
itens 5.1 e 5.2.  

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações 
com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.  

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos 
produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.  

  

6. – LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS:  

  

6.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues SEMANALMENTE, no 
almoxarifado do IFAM – Campus Itacoatiara situado à Rodovia AM 010 Km 
08 Zona Rural, CEP. 69109-899, Itacoatiara – AM, pelo período de 
SEGUNDA E TERÇA-FEIRA, das 08:00 às 11:00, na qual se atestará o 
seu recebimento, conforme o anexo IV.  

7. - PAGAMENTO   
  

7.1 O pagamento será realizado até 15 (quinze) dias úteis após a última 
entrega do mês, através de ordem bancária, mediante apresentação de 
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 
antecipação de pagamento, para cada faturamento.  

    

8. – DISPOSIÇÕES GERAIS  
  

8.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: no 
IFAM, Departamento de Administração e Planejamento, Rodovia AM 010 
Km 08 Zona Rural, CEP. 69109-899,  Itacoatiara – AM, das 8:00h às 12:00h 
e de 13:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos.  

  

8.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação 
sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de 
origem animal e vegetal.  
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8.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor 
familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de 
R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá 
as seguintes regras:  

  

a) - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.  

  

b)- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
x R$ 20.000,00.  

  

8.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um 
Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições 
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos 
da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo 
III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.  

  

9. – FORO:  
  

9.1. A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo 
exclusivamente competente o Foro Justiça Federal de Manaus-AM para conhecer e 
julgar quaisquer questões dela decorrentes.  
  

  

Itacoatiara/AM, 14 de Outubro de 2019.  

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ * 

Adriano Honorato de Souza 

Diretor Geral Substituto 

Portaria nº 2.152/GR/IFAM, de 11/10/2019 

 
*Físico assinado, se encontra na Direção Geral do Campus. 


